
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Curitiba

Avenida Cândido de Abreu, 535 - Centro Cívico - CURITIBA/PR - CEP: 80.530-906

Processo: 0000197-67.2019.8.16.0001
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Prestação de Serviços

Valor da Causa: R$19.685,74
Exequente(s):

 

ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS (CPF
/CNPJ: 76.497.338/0001-62)
Rodovia BR-277 Km 112, 0 Predio Remanso - Rondinha - CAMPO LARGO/PR - 
CEP: 83.607-000 - E-mail: acordo@bomjesus.br - Telefone(s): 4121054597

Executado(s):
 

LARISSA ZARPELLON MATTANA (CPF/CNPJ: 033.724.639-43)
Rua João Fonseca Mercer, 122 - Atuba - CURITIBA/PR - CEP: 82.630-060

   

 

AUTO DE AVALIAÇÃO
Aos três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e Vinte e Seis, nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, Eu oficial de Justiça Avaliador- abaixo assinado- dirigi-me na Rua João Fonseca Mercer, 122, Atuba, em
cumprimento ao respeitável mandado, expedido por determinação da MMª. Dra. Juíza de Direito da 17ª Cível de
Curitiba, e lá estando, após as formalidades legais passei A AVALIAR O SEGUINTE BEN:

VEICULO AUTOMÓVEL FORD/KA FLEX, ANO 2012/2013, PLACA AYA9618, CHASSI 
9BFZK53AXDB425793, COR PRETA, RENAVAN 0048877812-3

                     VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$22.191,00 (Vinte e dois mil, cento e noventa e um reais)

 

Foi utilizado o método comparativo de dados de mercado atual e tabela fipe para avaliação.

Do que, para constar lavrei o respectivo auto que lido e achado conforme, vai devidamente assinado.

 

Gláucio J. M. da Silva

Oficial de Justiça Avaliador
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